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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

	6ª Reunião Ordinária
	1ª Sessão Legislativa - 20ª Legislatura

	25/03/2025 - 13h30min
	Plenário Camil Caram



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da ata da reunião:
	5ª Ordinária e 2ª Extraordinária.



II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 19/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a regulamentação do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros em motocicletas intermediado por empresas operadoras  de aplicativos, e dá outras providências
AUTORIA: Ver.(a) Pablo Almeida

RELATOR(A): Ver.(a) Vile
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 71/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o programa "Estaciona Fácil" no âmbito do estacionamento rotativo do município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Pablo Almeida

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
PROPOSTA DE DILIGÊNCIA: pedido de informação por escrito

	Aprovada a diligência




3. PROJETO DE LEI 83/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o cadastro unificado de animais domésticos no âmbito do município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Lucas Ganem

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela inconstitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Retirado de pauta devido à apresentação do Requerimento 58/2025 que solicita retirada de tramitação do projeto.



4. PROJETO DE LEI 84/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Acrescenta o art. 17-A à Lei nº 7.031/96, que dispõe sobre a normatização complementar dos procedimentos relativos à saúde pelo Código Sanitário Municipal e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Wanderley Porto; Diego Sanches; Dra. Michelly Siqueira; Juninho Los Hermanos; Leonardo Ângelo; Rudson Paixão; Wagner Ferreira

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



5. PROJETO DE LEI 86/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Assegura às pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento e transtornos psíquicos o direito a se fazer acompanhar por animal de assistência emocional nos estabelecimentos públicos municipais, estabelecimentos privados e meios de transporte.
AUTORIA: Ver.(a) Lucas Ganem

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer




6. PROJETO DE LEI 89/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Este Projeto de Lei dispõe sobre a regulamentação da execução e interpretação de músicas nas Escolas e Instituição de Ensino, públicas e privadas, no Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Flávia Borja; Vile

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, com apresentação de emenda(s)

	Aprovado o parecer



7. PROJETO DE LEI 92/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui a isenção do IPTU para imóveis cujos passeios atendam aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos pelo Município.
AUTORIA: Ver.(a) Janaina Cardoso

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



8. PROJETO DE LEI 93/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o programa de vacinação domiciliar para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) no município de Belo Horizonte e dá outras províncias.
AUTORIA: Ver.(a) Diego Sanches

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



9. PROJETO DE LEI 95/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: lnstitui o Programa Bitcoin Livre no Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Vile

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Rejeitado o parecer
Designado novo Relator o Ver. Uner Augusto



10. PROJETO DE LEI 96/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Altera a Lei n° 11.553/23, que "Institui o Sistema Integrado sobre Violência nas Escolas da Rede Municipal de Ensino".
AUTORIA: Ver.(a) Pablo Almeida; Sargento Jalyson; Uner Augusto; Vile

RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Adiada a apreciação



Parecer sobre proposições que dispensam a apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 1027/2024 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.
AUTORIA: Ver.(a) Cleiton Xavier

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



IV. Encerramento da reunião
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